
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,SAÚDE ECULTURA

EMENDA N° 02 (MODIFICATIVA)- CG.-~(

Ao PROJETO DE LEI N° 817/2015, que
"Institui, no Distrito Federal, o dia do
Catador de Material Reciclável,"

Dê-se ao art. lOdo projeto a seguinte redação:

Art. 1°. Fica instituído, no Distrito Federal, o Dia do Catador de
Material Reciclável, a ser comemorado, anualmente, no dia 5 de
junho.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo tornar o art. 10 mais
propositivo, direto e objetivo, pois o que se pretende criar é o Dia do Catador
de Material Reciclável e não o dia 5 de junho. O dia escolhido é acessório da
assertiva mais importante, portanto deve vir depois dela.

Sala das Comissões, em
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